
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 4353/1994

Ementa

ALTERA A LEI 3.956/92, PARA CONCEDER BENEFÍCIO AO SERVIDOR PÚBLICO COM FILHO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA.

Data da Norma

16/05/1994
Data de Publicação

20/05/1994
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6121/1993 - Autoria: Eder Guglielmin

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

Retificação: IOM 27/05/1994.
Veto Total Rejeitado 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 054.426.0/4 - Procedente em 23/06/1999.
SERVIDORES - previdência - fundo de benefícios
PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
Veto total rejeitado.
Retificação: IOM 27/05/1994.
Autor: EDER GUGLIELMIN

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
09/11/1999 Decreto Legislativo nº 737/1999
12/09/2002 Lei nº 5892/2002 Revogada por

Emitido em  25/05/25 às 18:09:43

LEI 4353/1994
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=178970
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5871
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=9634
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